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Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas julgados em conjunto - Incidente 

processual - necessidade de processo em curso, pendente de julgamento. 

 

Pretensão de fixação de tese a respeito da decretação da prescrição intercorrente, de 

ofício, nas execuções fiscais e a necessidade, ou não, de oitiva prévia da fazenda pública, a saber: “nulidade 

(ou não) da sentença por ausência de prévia intimação da fazenda pública para o reconhecimento da 

prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo único do artigo 487 do CPC”. 

 

Necessidade de perscrutar acerca da prévia intimação da Fazenda Pública por ocasião do decreto de 

prescrição intercorrente, sob pena de eventual ofensa ao princípio da não-surpresa, nos termos do que aduzem 

os artigos 10, art.332, §1º, c/c art.487, parágrafo único, todos do CPC. 

 

Requisitos de admissibilidade previstos no artigo 976 do CPC que exige, cumulativamente; I - efetiva repetição 

de processos que contenham controvérsia sobre a mesma questão unicamente de direito; II - risco de ofensa à 

isonomia e à segurança jurídica; III – causa pendente de julgamento.   
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Verifica-se, no referido incidente, a presença dos requisitos de sua admissibilidade, que são cumulativos, com 

nítida demonstração, nestes autos, da existência de grande controvérsia sobre questão unicamente de direito. 

oportunidade de uniformização da matéria, em observância aos princípios da segurança jurídica e da isonomia. 

 

Ocorrência das hipóteses taxadas no artigo 976 do Código de Processo Civil – parecer ministerial a corroborar 

esta decisão. 

 

Exame positivo de admissibilidade dos IRDRS 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte:TJRJ 
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COVID 

 

Ministro Alexandre de Moraes suspende reintegração de posse em São Paulo (SP) que 

afetaria 800 famílias 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF) determinou a suspensão da reintegração 

de posse de um terreno na Cidade Líder, em São Paulo (SP), marcada para a próxima segunda-feira (27/9), 

que afetaria 800 famílias socioeconomicamente vulneráveis. O ministro constatou que a ausência de local 

adequado para assentar as famílias está em desacordo com parâmetros estabelecidos pelo Supremo para 

medidas de desocupação de áreas durante a pandemia da covid-19. 

 

Medidas 

 

A Reclamação (RCL) 49355 foi ajuizada no STF pela Defensoria Pública de São Paulo (DP-SP) e pelo Centro 

Gaspar Garcia de Direitos Humanos, contra as decisões da Justiça estadual que haviam mantido a reintegração 

de posse de uma gleba de propriedade da Sociedade Leste de Empreendimentos Ltda. Eles sustentam que não 

foram tomadas as medidas necessárias para realocar as famílias em condições adequadas, conforme decidido 

pelo STF na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 828, sobretudo em relação ao 

isolamento social. 

 

Outro argumento é que o Centro de Referência da Assistência Social afirmou, categoricamente, que não dispõe 

de local para a realocação das famílias e que as vagas disponíveis seriam insuficientes até mesmo para o 

acolhimento de indivíduos em situação de rua para pernoite nos centros de acolhida (albergues). 

 

Condições sanitárias 

 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004E176665B305411504197C2F57CE20EFAC50F4F3B1F61&USER=


Na decisão, o ministro Alexandre de Moraes destacou a informação de que não há local hábil a assentar as 

famílias eventualmente desalojadas, aliada ao iminente cumprimento da ordem de reintegração. Segundo o 

relator, foram apresentadas evidências de que a operação, agendada para 27/9, está sendo planejada sem as 

cautelas previstas na ADPF 828. De acordo com as informações dos proponentes da ação, corroboradas pelo 

Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana (Condepe) e pelo Ministério Público estadual 

(MP-SP), reuniões preparatórias realizadas no batalhão de Polícia Militar não se destinaram ao cumprimento 

das cautelas condicionantes, mas apenas à organização das forças policiais para o cumprimento da 

reintegração de posse. 

 

Inicialmente, o ministro havia rejeitado o trâmite da ação, por entender que os pedidos tinham natureza 

preventiva (visavam obstar futura reintegração de posse), o que a jurisprudência do STF não autoriza no âmbito 

da reclamação. Contudo, com a apresentação de novas provas, o relator reconsiderou a decisão e deferiu a 

liminar. 

 

Leia a notícia no site 

 

CPI da Pandemia 

 

Ministro Barroso assegura a sócio da Primacial Participações direito de não se incriminar 

 

Fonte: STF 
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LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Municipal nº 49467, de 23 de setembro de 2021 - Determina a observância de horários de 

funcionamento para restaurantes, bares, lanchonetes e congêneres e para estabelecimentos de entretenimento 

e diversões situados nos logradouros do Polo Jardim Oceânico de Gastronomia, Turismo e Lazer, na Barra da 

Tijuca, e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Lei Estadual nº 9.410, de 21 de setembro de 2021 - Dispõe sobre a fisioterapia de reabilitação para 

mulheres mastectomizadas no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Fonte: ALERJ 

 

Lei Estadual nº 9.,412 de 23 de setembro de 2021 - Isenta do pagamento de taxa de inscrição em 

concurso público o cidadão que compuser mesa receptora de votos em seção eleitoral pela Justiça Eleitoral. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=473534&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=473492&ori=1
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/763168/5104
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmL2IxMmFlNWMxMjU5NDc3Y2IwMzI1ODc1OTAwNWI4NGE5P09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VWtWTmVGSkVRa2ROTUZWMFVsUlZlazlUTURCUmVsVjNURlZKTVZGcVVYUk9SVWw0VVdwa1JrNTZSa2RSYWtFelRWUlplazFxVlhkT2VrVjNUMEU5UFE9PQ==


Lei Estadual nº 9.413, de 23 de setembro de 2021 - Torna obrigatória a divulgação do artigo 318-a do 

Código de Processo Penal, na forma que menciona. 

 

Lei Estadual nº 9.414, de 23 de setembro de 2021 - Autoriza o Poder Executivo a conceder o adicional 

noturno aos servidores da Polícia Civil, na forma que menciona. 

 

Lei Estadual nº 9.415, de 23 de setembro de 2021 - Autoriza o Poder Executivo a conceder anistia de 

multas de trânsito aplicadas por sinalização eletrônica, no Município de Guapimirim e dá outras providências. 

 

Lei Estadual nº 9.416, de 23 de setembro de 2021 - dispõe sobre a exclusividade de aquisição e 

serviço de vinhos e espumantes nacionais em eventos públicos realizados no Estado do Rio de Janeiro. 

 

Decreto Estadual, nº 47.770 de 23 de setembro de 2021 - Institui ponto facultativo nas repartições 

públicas estaduais no dia 11 de outubro de 2021. 

 

Fonte: DORJ 

 

Lei Complementar Federal nº 183, de 22.9.2021 - Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 

2003, para explicitar a incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) sobre o 

monitoramento e rastreamento de veículos e carga . 

 

Medida Provisória nº 1.071 de 22.9.2021 - Reduz as alíquotas da Contribuição para o Programa de 

Integração Social e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público e da Contribuição Social 

para o Financiamento da Seguridade Social, incidentes na importação do milho.  

 

Decreto Federal nº 10.804, de 22.9.2021 - Altera o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 

aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e o Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013, 

para dispor sobre os critérios adotados para a concessão de parcelamento do preço público da outorga para 

executar o serviço de radiodifusão. 

 

Fonte: Planalto 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Cartão Alimentação: Justiça suspende temporariamente arresto de contas da Prefeitura do 

Rio  

 

Menino será indenizado por erro em diagnóstico 
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Central de Dívida Ativa de Itaboraí celebra acordos de conciliação com devedores de IPTU 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

Ministro Lewandowksi nega pedido de invalidação de prova digital captada em nuvem 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), julgou improcedente a Reclamação 

(RCL) 43369, em que a defesa de um homem preso preventivamente sob acusação de tráfico internacional e 

distribuição de entorpecentes na serra gaúcha alegava violação à Súmula Vinculante (SV) 14. O verbete 

garante ao advogado amplo acesso aos elementos de prova do procedimento investigatório para que possa 

exercer o direito de defesa. 

 

Conversas de WhatsApp 

 

No caso dos autos, a investigação baseou-se em prova digital captada na “nuvem” das empresas de network e, 

segundo a defesa, a falta de acesso aos códigos de verificação gerados (código hashing), capazes de garantir 

que os arquivos digitais fornecidos pela Polícia Federal para embasar a denúncia não sofreram adulteração, 

acarretaria a nulidade da prova. A violação da SV 14 decorreria do fato de os advogados não terem conseguido 

acessar os arquivos de conversas de WhatsApp criptografados no HD fornecido pela PF, o que, segundo eles, 

inviabilizaria o pleno conhecimento dos dados armazenados. 

 

Qualquer computador 

 

Em sua decisão, o ministro Lewandowski afirmou que não houve negativa de acesso aos autos pelo Juízo da 5ª 

Vara Federal de Caxias do Sul (RS), e, por consequência, violação à SV 14. Conforme consta da decisão do 

magistrado de primeiro grau, a grande maioria dos arquivos brutos disponibilizados pelas empresas de 

tecnologia, em decorrência de demandas de quebras de sigilo de dados, é acessível por qualquer computador 

integrado aos sistemas operacionais disponíveis no mercado, sem necessidade de chave ou senha adicional 

para abertura e leitura dos dados criptografados. Por esse motivo, a defesa tem acesso ao mesmo conteúdo 

analisado pela PF. 

 

Ainda, de acordo com o juízo, o fato de a Polícia Federal utilizar o aplicativo forense Cellebrite Physical 

Analyzer para execução automática de leitura, decodificação e categorização de grandes volumes de dados 

não gera a obrigação de fornecimento do software às partes envolvidas no processo. 

 

Leia a notícia no site 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/18857894
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=473539&ori=1


 

STF decide que direção nacional de partidos não responde solidariamente por dívidas de 

diretórios regionais ou municipais 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu, nesta quarta-feira (22), que as dívidas contraídas individualmente 

por diretórios municipais, estaduais ou nacionais não podem ser cobradas de outros diretórios do partido 

político que não tenham dado causa à obrigação. 

 

Responsabilidade 

 

Por maioria dos votos, foi julgada procedente a Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 31, proposta 

pelo Democratas (DEM), pelo Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB), pelo Partido dos Trabalhadores 

(PT) e pelo Partido Popular Socialista (PPS, atual Cidadania). Eles pediam a declaração da constitucionalidade 

do artigo 15-A da Lei dos Partidos Políticos (Lei 9.096/1995), com redação dada pela Minirreforma Eleitoral de 

2009 (Lei 12.034/2009. 

 

A norma estabelece que a responsabilidade, inclusive civil e trabalhista, cabe exclusivamente ao órgão 

partidário, seja municipal, estadual ou nacional, que tiver dado causa ao descumprimento de obrigação, à 

violação de direito, a dano ou a qualquer ato ilícito. Segundo os partidos, o legislador teria definido que cada 

órgão partidário responde particularmente pelos atos que praticar. 

 

Gestão autônoma 

 

Na sessão de hoje, o advogado do PT, Eugênio Aragão, argumentou que há uma dotação própria de recursos 

públicos destinados a cada instância da estrutura partidária, a quem cabe fazer a gestão autônoma dos valores. 

Aragão também salientou que a instância nacional não tem ingerência ou participação nos contratos firmados 

nas instâncias locais. 

 

O advogado do PSDB, Gustavo Kanffer, defendeu que o órgão que tem autonomia para gastar tem, também, a 

responsabilidade de responder pelo gasto que cumpriu ou que não adimpliu. 

 

Gestões temerárias 

 

O procurador-geral da República, Augusto Aras, alterou a posição da PGR, que, anteriormente, havia se 

manifestado pela improcedência da ação. Para ele, os diretórios não estão subordinados entre si em assuntos 

de natureza interna, pois todas as unidades dos partidos devidamente organizados e registrados no TSE, com 

capacidade jurídica e eleitoral, gozam da autonomia constitucional conferida pelo artigo 17. Segundo Aras, 

estender ao órgão nacional a responsabilidade por condutas dos órgãos municipais ou estaduais estimularia 

gestões temerárias. 

 

Capacidade jurídica 

 



A maioria da Corte acompanhou o voto do relator, ministro Dias Toffoli, no sentido de que os órgãos partidários 

dos diferentes níveis têm liberdade e capacidade jurídica para a prática de atos da vida civil. Portanto, devem 

responder apenas pelas obrigações que assumirem, individualmente, ou pelos danos que causarem. 

 

Segundo Toffoli, a intenção do legislador foi a de que, em caso de atribuição de responsabilidade interna entre 

os órgãos de um partido (municipal, estadual ou nacional), não fosse alcançado o patrimônio dos demais, pois 

cada um é remunerado mediante repartições do fundo partidário. 

 

No seu entendimento, a regra não ofende o caráter nacional dos partidos políticos, mas está fundada no 

princípio da autonomia político-partidária. Trata-se, segundo ele, de opção compatível com o regime de 

responsabilidade estabelecido desde 1988. 

 

Resultado 

 

Com esses fundamentos, Toffoli votou para declarar a validade do dispositivo, e foi seguido pelos ministros 

Edson Fachin, Luís Roberto Barroso, Gilmar Mendes e Luiz Fux e pela ministra Cármen Lúcia. Os ministros 

Alexandre de Moraes e Ricardo Lewandowski e a ministra Rosa Weber ficaram vencidos integralmente, e o 

ministro Nunes Marques ficou vencido parcialmente. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Governador do Paraná questiona fiscalização de recursos do Fundo Penitenciário pelo 

TCE 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Formação de maioria no julgamento ampliado não dispensa convocação do quinto 

julgador, decide Terceira Turma 

 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), constitui violação do artigo 942 do Código de 

Processo Civil de 2015 a dispensa do quinto julgador, integrante necessário do quórum ampliado, sob o 

fundamento de que já teria sido atingida a maioria e, por isso, não seria possível a inversão do resultado. 

Com base nesse entendimento, o colegiado reformou acordão de segundo grau que, em razão da formação de 

maioria em julgamento de apelação que contou com quatro desembargadores, considerou que seria 

desnecessária a participação de um quinto magistrado. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=473491&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=473541&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=473541&ori=1


 

O relator do recurso especial, ministro Villas Bôas Cueva, citou doutrina no sentido de que o quórum ampliado 

deve ser composto pelos três membros originais do colegiado responsável pelo julgamento da apelação e, no 

mínimo, mais dois julgadores convocados segundo as regras do regimento interno do tribunal. 

 

De acordo com o ministro, o fundamento dessa composição do colegiado ampliado está relacionado não 

apenas com o respeito ao juiz natural, mas também com a possibilidade de serem aprofundadas as discussões 

jurídicas e fáticas do caso, a partir da inclusão de dois julgadores, e não apenas um – havendo, inclusive, a 

hipótese de nova sustentação oral. 

 

Ampliação não é mera busca por maioria de votos 

 

Villas Bôas Cueva considerou insuficiente reduzir a técnica de julgamento ampliado a uma "mera busca pela 

maioria de votos". Essa postura, enfatizou, contraria a proposta de ampliação dos debates e torna ineficaz o 

artigo 942 do CPC/2015, que autoriza expressamente os julgadores que já tenham votado a rever seus votos 

por ocasião do prosseguimento do julgamento. 

 

"Com base nessa previsão legal, aliás, não é possível presumir, como feito pela corte de origem, que o quinto 

julgador não teria nenhuma influência sobre o resultado final do acórdão. Tal equivocada conclusão contraria 

frontalmente a proposta da técnica ampliada", concluiu o ministro ao determinar que o tribunal de origem realize 

nova sessão de julgamento para a colheita do voto do quinto desembargador. 

 

Leia a notícia no site 

 

Sexta Turma anula pronúncia baseada apenas em elementos do inquérito não confirmados 

em juízo 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), considerando que a única prova sobre a autoria do crime 

foi um depoimento colhido em inquérito, anulou uma condenação por homicídio e despronunciou o réu. Por 

unanimidade, o colegiado entendeu que não é possível admitir a pronúncia do acusado sem provas produzidas 

em juízo.  

 

"Não havia prova idônea para fundamentar a decisão dos jurados, porquanto nada foi produzido em juízo, sob o 

crivo do contraditório, para sustentar a versão acusatória. Não foram arroladas testemunhas, e o réu, em seu 

interrogatório, negou as imputações feitas a ele", observou o relator do recurso, ministro Rogerio Schietti Cruz. 

 

O réu foi denunciado e pronunciado por supostamente ter esfaqueado a vítima após beberem e discutirem. No 

inquérito, a companheira da vítima teria dito que ela mencionou o nome do agressor antes de morrer. Contudo, 

em juízo – tanto na primeira quanto na segunda fase do procedimento do tribunal do júri –, essa testemunha 

não foi ouvida, e nenhum outro depoimento foi tomado. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/24092021-Formacao-de-maioria-no-julgamento-ampliado-nao-dispensa-convocacao-do-quinto-julgador--decide-Terceira-Turma.aspx


Mesmo assim, os jurados condenaram o réu a seis anos de reclusão, por homicídio simples (artigo 121, caput, 

do Código Penal). O Tribunal de Justiça do Amazonas (TJAM) negou o recurso da defesa por entender que a 

condenação não foi contrária às provas dos autos. 

 

Controvérsia diz respeito à admissibilidade da prova 

 

Ao STJ, o réu pleiteou novo julgamento, alegando que a decisão dos jurados não teve respaldo nos autos, ante 

a ausência de prova judicializada que comprovasse a versão do Ministério Público, e que o acórdão do TJAM 

violou os artigos 155 e 593, inciso III, alínea d, e parágrafo 3º, do Código de Processo Penal. 

 

Para o ministro Rogerio Schietti, a questão diz respeito à admissibilidade da prova. Não se trata de discutir se a 

condenação foi ou não contrária às provas – acrescentou –, mas de reconhecer que a decisão não poderia ter 

sido tomada apenas com apoio em indícios colhidos no inquérito policial, não confirmados em juízo. 

 

O magistrado explicou que a instrução na primeira fase do procedimento do júri existe para que só sejam 

submetidos ao julgamento popular os casos em que houver a comprovação da materialidade do crime e 

indícios suficientes de autoria. 

 

Segundo ele, os elementos de informação produzidos na fase investigatória, sem a participação das partes, não 

podem, isoladamente, subsidiar a sentença de pronúncia (que manda o réu ao júri popular), muito menos uma 

condenação. 

 

Nulidade absoluta antes mesmo do veredito 

 

Schietti lembrou que esse era o entendimento da Sexta Turma até 2017, quando ele ficou vencido em um 

julgamento. Desde então, as duas turmas penais do STJ se alinharam na posição de que as provas do inquérito 

podiam ser suficientes para embasar a pronúncia. 

 

Só em fevereiro deste ano, no julgamento do HC 589.270, acompanhando recente orientação do Supremo 

Tribunal Federal sobre o tema, a Sexta Turma voltou a considerar indispensáveis para a pronúncia os indícios 

apurados sob o contraditório na fase judicial. 

 

Embora a defesa tenha pedido um novo julgamento, o relator concluiu que houve nulidade absoluta antes 

mesmo do veredito do conselho de sentença, o que impõe a anulação do processo desde a sentença de 

pronúncia – a qual, segundo ele, "já foi manifestamente despida de legitimidade". Em seu voto, o ministro 

apontou, porém, que é possível a apresentação de nova denúncia contra o réu, enquanto não ocorrer a 

extinção da punibilidade, desde que surja uma nova prova. 

 

Leia a notícia no site 

 

Em caso de duplo ajuizamento, custas são devidas em ambos os processos, mesmo com 

desistência antes da citação 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/24092021-Sexta-Turma-anula-pronuncia-baseada-apenas-em-elementos-do-inquerito-nao-confirmados-em-juizo.aspx


 

As custas podem ser cobradas pelo serviço público efetivamente prestado ou colocado à disposição do 

contribuinte e, em caso de duplo ajuizamento, elas são devidas em ambos os processos, independentemente 

de citação da parte contrária. 

 

Com base nesse entendimento, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou recurso 

especial interposto por empresa executada que contestou o recolhimento de custas em um segundo processo 

após desistir de um primeiro em que havia recolhido a taxa. Por unanimidade, o colegiado considerou que, 

havendo processo, houve prestação de serviços públicos – custeados por taxa. 

 

Relator do recurso, o ministro Og Fernandes afirmou que, em caso de desistência do processo, o artigo 90 do 

Código de Processo Civil (CPC) estabelece que o desistente é o responsável pelas despesas processuais. De 

acordo com o ministro, o encerramento do processo também exige a prestação do serviço público judicial, ainda 

que não haja análise do mérito da causa. 

 

No caso dos autos, a executada alegou que teria oposto os primeiros embargos à execução fiscal 

equivocadamente, pois ainda não havia ocorrido penhora. Após garantia do juízo, a executada ajuizou novos 

embargos e apresentou o comprovante de recolhimento de custas do primeiro processo, no qual pediu 

desistência. 

 

O juízo executante homologou a desistência, mas determinou novo recolhimento das custas no segundo 

processo, motivo pelo qual a executada recorreu da decisão alegando que, no primeiro processo, as custas 

seriam devidas apenas se houvesse sentença após a citação da outra parte. 

 

Custas judiciais têm natureza jurídica de taxa 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) manteve a decisão por entender que, apesar da desistência, o 

demandante movimentou a máquina judiciária, de forma que se materializou o fato gerador do tributo. 

 

O ministro Og Fernandes explicou que o artigo 84 do Código de Processo Civil estabelece diversas verbas 

como despesa processual, tais como as custas dos atos processuais e a remuneração do assistente técnico. 

 

Segundo o relator, as custas judiciais têm natureza jurídica de taxa e por isso representam um tributo, apesar 

de existir aparente confusão, dado que algumas legislações estaduais utilizam o termo genérico "custas", 

enquanto outras usam "taxas judiciárias". 

 

O relator afirmou que, por serem taxa, as custas judiciais podem ser cobradas em razão do exercício do poder 

de polícia ou em razão do serviço público efetivamente prestado ou colocado à disposição do contribuinte – 

artigo 145, inciso II, da Constituição Federal. 

 

Serviços públicos foram efetivamente prestados 

 



"Ao se ajuizar determinada demanda, dá-se início ao processo. O encerramento desse processo exige a 

prestação do serviço público judicial, ainda que não se analise o mérito da causa", explicou Og Fernandes. 

 

No entender do ministro, após o ajuizamento da demanda já existe relação jurídica processual, ainda que linear, 

e a citação da parte contrária apenas amplia a relação jurídica. "Por conseguinte, o ajuizamento de um segundo 

processo de embargos gera um novo fato gerador do tributo", afirmou. 

 

O relator lembrou, ainda, que a discussão sobre as custas serem devidas somente no caso de o ato decisório 

ser especificamente uma sentença é irrelevante no caso concreto, pois a desistência dos primeiros embargos 

causou a prolação de sentença homologatória, o que tornou devido o tributo pelo serviço público judicial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Sexta Turma mantém dados compartilhados pelo Coaf em ação penal contra ex-

conselheiro do Carf 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento ao recurso em habeas corpus no qual a 

defesa de um ex-conselheiro do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) pedia a declaração de 

nulidade das provas obtidas a partir do compartilhamento de dados entre o Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras (Coaf) e a Polícia Federal (PF). A ação penal contra o ex-conselheiro deriva das investigações da 

Operação Zelotes, que apurou casos de corrupção e outros crimes no âmbito do Carf. 

 

De acordo com a Sexta Turma – que acompanhou de forma unânime o voto do relator, desembargador 

convocado Olindo Menezes –, o compartilhamento de informações entre o Coaf e a PF não exige prévia 

autorização judicial. 

 

Olindo Menezes apontou que o Supremo Tribunal Federal (STF), em 2019, ao julgar o RE 1.055.941, concluiu 

pela legitimidade do compartilhamento com o Ministério Público (MP) e as autoridades policiais, para fins de 

investigação criminal, da integralidade dos dados fiscais e bancários obtidos pela Receita Federal e pelo Coaf, 

sem a necessidade de autorização prévia do Poder Judiciário. 

 

Pedido para retirada de provas da ação penal 

 

O recorrente alegou que a ação penal instaurada contra ele foi embasada em investigação originada de prova 

ilícita, visto que decorreu da entrega de seus dados bancários, por meio de ofício, diretamente à PF. 

 

Sustentou que tal compartilhamento seria indevido, pois, em liminar no RE 1.055.941, o ministro relator havia 

determinado a suspensão dos processos que envolvessem o compartilhamento de dados para fins penais (o 

habeas corpus foi impetrado antes do julgamento de mérito pelo STF).  

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23092021-Em-caso-de-duplo-ajuizamento--custas-sao-devidas-em-ambos-os-processos--mesmo-com-desistencia-antes-da-citacao-.aspx


No recurso ao STJ, a defesa solicitou que fosse declarada a nulidade do compartilhamento, retirando-se do 

processo as informações relativas ao recebimento de R$ 104 mil – que corresponderia a um cheque falso – e 

também as provas ilícitas por derivação. 

 

Jurisprudência pacífica no STF e no STJ 

 

Em seu voto, o relator salientou que, no julgamento definitivo do RE 1.055.941, com repercussão geral, o STF 

entendeu pela legitimidade do compartilhamento de informações fiscais e bancárias, para fins de investigação 

criminal, pelos órgãos administrativos de controle, sem a necessidade de autorização judicial. 

 

Olindo Menezes citou precedentes nos quais o STJ, com base no entendimento do STF, decidiu que, 

confirmada a realização de saques bancários que geram suspeita de ilicitude, o Coaf tem o dever de 

compartilhar os dados, ainda que sem ordem judicial. 

 

Quanto às alegações relacionadas à falsidade do cheque, o desembargador convocado afirmou que a questão 

não foi apreciada pelo tribunal de origem, o que impede a sua análise pelo STJ, sob pena de indevida 

supressão de instância. 

 

Leia a notícia no site 

 

Juros de mora sobre cheque não apresentado incidem a partir do primeiro ato para 

satisfação do crédito 

 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que, no caso de cheque prescrito não 

apresentado ao banco para pagamento, os juros de mora devem incidir a partir do primeiro ato do beneficiário 

tendente à satisfação do crédito, o que pode se dar por protesto, notificação extrajudicial ou pela citação. 

 

A decisão teve origem em ação monitória para cobrança de cheque emitido em julho de 1993, cujo valor 

atualizado pela Taxa Referencial (TR) até outubro de 2007 correspondia a mais de R$ 5 milhões. O tribunal de 

segunda instância determinou que os juros incidissem a partir do vencimento (data de emissão) constante no 

cheque. 

 

No recurso ao STJ, o réu sustentou que os juros devem incidir a partir do momento em que o devedor é 

constituído em mora – o qual, no caso, seria a citação na ação monitória. 

 

Apresentação do cheque ao banco não é requisito para a cobrança 

 

O relator, ministro Marco Buzzi, destacou que o STJ, ao julgar o REsp 1.556.834, no rito dos recursos 

repetitivos, fixou a tese de que, seja qual for a ação utilizada pelo portador para cobrança de cheque, os juros 

de mora incidem a partir da primeira apresentação à instituição financeira sacada ou à câmara de compensação 

– entendimento alinhado com o artigo 52, inciso II, da Lei 7.357/1985, a chamada Lei do Cheque. 

 



Porém, o magistrado observou que o cheque não foi apresentado ao banco. A apresentação – acrescentou – 

não é indispensável para que se possa cobrar do emitente a dívida posta no cheque, mas, se ela ocorre, os 

juros têm incidência a partir dessa data, conforme a lei. 

 

De acordo com Marco Buzzi, a questão central do recurso estava em saber se, não tendo havido a 

apresentação ao sistema bancário, "os encargos moratórios incidentes ficariam protraídos para termo futuro ou 

retroagiriam para a data do vencimento da dívida ou da assinatura do título". 

 

Inércia do credor não deve ser premiada 

 

O relator ponderou que a tese do tribunal de origem, segundo a qual os juros devem incidir a partir do 

vencimento – no caso, da data de emissão –, contrasta com o mencionado dispositivo da Lei do Cheque, que é 

regra especial, e "não observa o instituto duty to mitigate the loss" (o dever de mitigar o próprio prejuízo). 

 

"A inércia do credor jamais pode ser premiada, motivo pelo qual o termo inicial dos juros de mora deve levar em 

conta um ato concreto do interessado tendente a satisfazer o seu crédito", destacou o ministro, lembrando que 

o credor deixou passarem mais de 15 anos para ajuizar a ação monitória do cheque prescrito. 

 

Além disso, Marco Buzzi citou precedente recente em que a Corte Especial do STJ concluiu que "não é o meio 

judicial de cobrança da dívida que define o termo inicial dos juros moratórios nas relações contratuais, mas sim 

a natureza da obrigação ou a determinação legal de que haja interpelação judicial ou extrajudicial para a formal 

constituição do devedor em mora" (EAREsp 502.132). 

 

Com base nessas premissas, o relator concluiu que "a melhor interpretação a ser dada quando o cheque não 

for apresentado à instituição financeira sacada, para a respectiva compensação, é aquela que reconhece o 

termo inicial dos juros de mora a partir do primeiro ato do credor no sentido de satisfazer o seu crédito, o que 

pode se dar pela apresentação, protesto, notificação extrajudicial ou, como no caso concreto, pela citação". 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Processos em fase de execução são focos da Semana Nacional da Conciliação 2021 

 

Vítimas relatam dificuldades para denunciar assédio sexual nas Forças Armadas 

 

Colegiados garantem imparcialidade em julgamentos militares 



 

Ministros do STM defendem atribuições específicas da Justiça Militar da União 

 

CNJ e Depen publicam nota conjunta para orientar remição de penas 

 

Judiciário vai receber apenas processos eletrônicos a partir de março de 2022 

 

Fonte: CNJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
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